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DECRETO N° 086/2005 

Substitui membro do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1542, de 29 de 
agosto de 1991, que dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente 

CONSIDERANDO correspondência da Secretaria de Bem Estar_ 
Social, solicitando substituição de membro do conselho municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°. fFin-Mb-slituido-o-segyinte,membro, abaixo mencionado, do 
Conselho Municipalçkwir;:keltn`aa eriallçaièfIdb Adolescente, nomeado através _ 	t., 
do Decreto n° 026, dé 25 de fevereiro de 2004. 

- 
Representante da SOcretaria-municipal de Bertn Estar Social: 
Tânia Regina Alberiini Balbino, como suplente, em substituição a Edilson José 
Gabriel. vie 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MAMO InglAW MIMO 
Pl3gfeViTURA MUNICIPAL  DE UMUARAMA, em 08 de junho de 

2005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 	G.14 3a  
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LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

j
Prefeito Municipal 

PEDRO ~1_00 FUIZ FILHO 
Secretário de Administração 



; 
	 _ 	, 	•"'U 

PRUMO NO VOARMO ILUSTRADO 
-oè 3  '4d 	be,  
DE N.°  1-4.2)  
UMUARAMA, 10  / 	06 / 20 05 
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